
 diário oficial Nº 34.760  113 Terça-feira, 09 DE NOVEMBRO DE 2021

(Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2021);
coNSidEraNdo o art. 6º, § 2º da lei nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021 
(lei orçamentária anual);
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a suplementação no valor de r$ 300.000,00 (tre-
zentos mil reais) para adequar a programação do orçamento vigente do 
Tribunal de contas do Estado, na forma abaixo discriminada:
Suplementação

Programa de Trabalho fonte Natureza da despesa Valor
01.032.1455 8.571 0101 449052 300.000,00

art. 2º. os recursos necessários à execução da PorTaria ocorrerão por 
conta da anulação parcial da dotação consignada no orçamento, conforme 
discriminação a seguir:
anulação

Programa de Trabalho fonte Natureza da despesa Valor
01.032.1455 8.571 0101 339039 300.000,00

art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor nesta data.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em 08 
de novembro de 2021.
conselheira lourdes lima
Presidente do TcE/Pa

Protocolo: 725938

.

.

oUtras MatÉrias
.

o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão 
Virtual do dia 28 de julho de 2021, tomou as seguintes decisões:
acÓrdÃo N.º 61.870
(Processo tc/501459/2017)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil, 
consubstanciado na PorTaria PS n.º 2392, de 01.11.2014, em favor 
de PEdro Maia da coNcEiÇÃo, dependente da ex-segurada Maria do 
Espírito Santo da conceição.
acÓrdÃo Nº. 61.871
(Processo tc/502430/2017)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil, consubstanciado 
na PorTaria PS nº. 060, de 1.3.2016, em favor de HElENa aMoriM 
coSTa, dependente do ex-segurado Benedito Queiroz costa.
acÓrdÃo N.º 61.872
 (Processo tc/503113/2020)
requerente: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria, 
consubstanciado na PorTaria aP nº 1392, de 26/08/2019, em favor 
de alTaMira alVES dE SoUSa, no cargo de Servente, ref. i, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 61.873
(Processo tc/505593/2020)
assunto: aPoSENTadoria
requerente:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.° 81, 
de 26 de abril de 2012, registrar o ato de aposentadoria consubstanciado 
na PorTaria aP nº 2399, de 10/09/2019, em favor de MaNoEl dE JESUS 
fErrEira crUZ, na função de Motorista Policial, classe “c”,  lotado na 
Polícia civil do Estado do Pará.
acÓrdÃo N.º 61.874
(Processo tc/515939/2020)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará.
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
4º, inciso i, da resolução nº 18.990, de 03/04/2018 e art. 290 do riTcE/
Pa c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, sem resolução 
do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o processo que 
trata do ato de aposentadoria de irVaNda doS SaNToS cordEiro, 
consubstanciado na PorTaria
aP nº 0009, de 02/01/2017, na função de auxiliar de Serviço c, lotada na 
Universidade do Estado do Pará, em virtude do falecimento da beneficiária.

acÓrdÃo N.º 61.875
(Processo tc/506381/2020)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aP n° 2003, de 04/09/2019, em favor de 
Maria daS GraÇaS oliVEira da SilVa, no cargo de auxiliar de Serviço 
– c, lotada na Universidade Estadual do Pará.
acÓrdÃo Nº. 61.876
(Processo tc/500886/2017)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará.
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art 
4º, inciso i, da resolução n.º 18.990, de 3 de abril de 2018, e art. 290, 
do riTcE/Pa c/c o art.485, iV, do código do Processo civil, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do ato de Pensão civil, consubstanciado na PorTaria 
PS n.º 2005, de 01.12.2015, em favor de raiMUNdo SErGio loPES dE 
MoraES, dependente da ex-segurada Maria rosa dias de Moraes.
acÓrdÃo Nº. 61. 877
(Processo tc/505607/2020)
assunto: aPoSENTadoria
requerente:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciada na PorTaria aP nº 2417, de 24 de setembro de 2019, 
em favor de JoSÉ coNcEiÇÃo corrÊa, no cargo de delegado de Polícia, 
classe B, lotado na Polícia civil do Estado do Pará.
acÓrdÃo N.º 61.878
(Processos tc/500977/2017, tc/502065/2017, tc/503137/2017, 
tc/503410/2017, tc/504912/2017 e tc/536533/2017)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, registrar os atos de pensões civis, abaixo discriminados:
Processo Tc/500977/2017- Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº 2035, de 01/12/2015, em favor de lETÍcia da SilVa SErra, 
dependente da ex-segurada lívia Maria alves da Silva;
Processo Tc/502065/2017– Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº 1752, de 01/10/2015, em favor raiMUNda fErrEira fUrTado, 
dependente do ex-segurado Marcionilo Pacheco furtado;
Processo Tc/503137/2017– Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº 1541, de 01/09/2015, em favor alBErTo doS SaNToS TEiXEira, 
dependente da ex-segurada orlanda dos Santos Teixeira;
Processo Tc/503410/2017– Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº 608, de 01/06/2016, em favor de WalYSSoN MaTHEUS alVES 
alENcar e WaNdErSoN alENcar SoUSa JÚNior, dependentes do ex-
segurado Wanderson alencar Sousa;
Processo Tc/504912/2017– Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 0313, de 12/02/2016, em favor de raiMUNdo MarTiNS fErNaNdES, 
dependente da ex-segurada Marilda costa fernandes;
Processo Tc/536533/2017– Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 0653, de 03/07/2017, em favor de JoSÉ Pio caVallEiro dE MacEdo 
NETo, dependente da ex-segurada Zenir cavalleiro de Macedo da luz.
acÓrdÃo N.º 61.879
(Processos tc/516075/2016, tc/516290/2016 e tc/516632/2016)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inci-
so ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir os registros dos atos de Pensão abaixo identificados:
Processo Tc/516075/2016: Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 1206 de 11.4.2014 em favor de PaUlo VirGÍlio da GaMa, dependente 
da ex-segurada Maria de lourdes Gonçalves da Gama.
Processo Tc/516290/2016.: Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n.º 2145 de 1.9.2014 em favor de Maria idalGiNa diaS dE SoUZa, 
dependente do ex-segurado acindino da Silva e Souza.
Processo Tc/516632/2016.: Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 0035 de 2.1.2014 em favor de PaUlo dE aNdradE liMa, dependente 
da ex-segurada Edésia de oliveira lima.
acÓrdÃo N.º 61.880
(Processo tc/511264/2016)
assunto: rETificaÇÃo dE aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
impedimento: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES 
(art. 178, do riTcE-Pa).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 


